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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019. 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 04/2019. 

 

O Município de Espírito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor Afonso Nascimento Neto, nos termos do artigo 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os equívocos constantes do Edital 
Normativo de Abertura das Inscrições nº 02/2019, referente ao Concurso 
Público nº 01/2019, torna público o que segue: 
 

DA RETIFICAÇÃO 
 

Do Edital Normativo de Abertura das Inscrições nº 02/2019: 
 

Onde se lê: 
 
3 – PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA – PPD: 

 

3.1 - Ao candidato PPD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 

7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os Cargos do Concurso 

Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 

portadoras. 

3.1.1 - Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, 

que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PPD o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 

validade do presente Concurso Público. 

3.1.2 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 

superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 

com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 

haja aumento do número de vagas para a função. 

3.1.3 - Consideram-se candidatos PPD aqueles que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais 

legislações vigentes e pertinentes. 

3.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PPD, 

estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 

da ordem classificatória. 

3.3 - Os candidatos PPD, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
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aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 

3.4 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 

por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 

especial. 

3.5 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 

de adaptação de prova. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PPD, dos 

candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 

presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 

Médico na Sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo – SP, no 

setor de Recursos Humanos. 

3.7 - O candidato PPD que não realizar a inscrição conforme instruções 

constantes neste Edital não poderão impetrar recurso em favor de sua 

situação. 

3.8 - Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se 

submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 

terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do 

Emprego. 

3.8.1 - Será eliminado da lista de PPD o candidato cuja deficiência assinalada 

na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 

anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

3.9 - Após o ingresso, o candidato PPD não poderá pleitear a concessão de 

readaptação do cargo e/ou aposentadoria por invalidez. 

 

5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS 

 

5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – FUNDAMENTAL: 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO E 

MOTORISTA/DIVERSOS 

 

Matemática 20 Questões 

Português 20 Questões 
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5.2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO COMPLETO: 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DOCENTE e MONITOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

Matemática 15 Questões 

Português 15 Questões 

Conhecimentos de Informática 10 Questões 

 

5.3 – NIVEL DE ESCOLARIDADE – SUPERIOR COMPLETO:  

CIRURGIÃO DENTISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 

GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA E 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I. 

 

Conhecimentos Específicos 20 Questões 

Português 20 Questões 

 

5.4 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 

10. DAS MATÉRIAS 

 

Médico Clínico Geral: 

Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. 

Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e 

anormal. Climatério. Amenorréias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. 

Estados intersexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia benigna de vulva. 

Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia 

benigna de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. Patologia maligna de 

mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino. 

Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias 

genitais. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. 

Obstetrícia - Embriogênese e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. 

Trocas materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. 

Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do 

organismo materno na gravidez. Propedêutica na gravidez: Diagnóstico de 

gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-

natal. Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). 

Analgesia e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. 

Doença hipertensiva (específica e não específica) da gestação. Abortamento. 

Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações 

heterotrópicas da placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia 

amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. 
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Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez 

prolongada. Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias 

congênitas. Gravidez de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, 

puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. 

Mortalidade materna e perinatal. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 

Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do 

SUS; Lei 8080, de 19 de setembro de 1990. (Ministério da Saúde); Política 

Nacional de Atenção Básica: Ministério da Saúde, 2012. (Série E. Legislação 

em Saúde); Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 

Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores 

de nível de saúde da população; políticas de descentralização e atenção 

primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Atualidades sobre 

Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva. 

 

Médico Pediatra: 

Anatomia músculo-esquelético; Fisiologia articular e biomecânica; Semiologia; 

Conceitos de micro cirurgia; Infecções; Amputações e próteses; Tumores 

ósseos; Artroplastias; Artrodeses; Lesões traumáticas das articulações; 

Anomalias congênitas; Fraturas e luxações na criança e no adulto; Anomalias 

posturais; Patologias do sistema nervoso. - Conhecimentos gerais de Clínica 

Médica. - Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da Família; 

Legislação do SUS (www.saude.gov.br). 

 

 
Leia-se: 

 
3 – PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA – PPD: 

 

3.1 - Ao candidato PPD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 

7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os Cargos do Concurso 

Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 

portadoras. 

3.1.1 - Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, 

que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PPD o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 

validade do presente Concurso Público. 

3.1.2 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 

superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 

com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 

haja aumento do número de vagas para a função. 

http://www.saude.gov.br/
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3.1.3 - Consideram-se candidatos PPD aqueles que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais 

legislações vigentes e pertinentes. 

3.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PPD, 

estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 

da ordem classificatória. 

3.3 - Os candidatos PPD, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 

3.4 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 

por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 

especial. 

3.5 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 

de adaptação de prova, protocolizando o Laudo/Atestado Médico, no Setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 

Turvo/SP, durante o período de inscrição. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PPD, dos 

candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 

presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 

Médico na Sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo – SP, no 

setor de Recursos Humanos. 

3.7 - O candidato PPD que não realizar a inscrição conforme instruções 

constantes neste Edital não poderão impetrar recurso em favor de sua 

situação. 

3.8 - Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se 

submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 

terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do 

Emprego. 

3.8.1 - Será eliminado da lista de PPD o candidato cuja deficiência assinalada 

na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 

anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

3.9 - Após o ingresso, o candidato PPD não poderá pleitear a concessão de 

readaptação do cargo e/ou aposentadoria por invalidez. 
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5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS 

 

5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – FUNDAMENTAL: 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO E 

MOTORISTA/DIVERSOS 

 

Matemática 20 Questões 

Português 20 Questões 

 

5.2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO COMPLETO: 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e MONITOR DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – EXCETO AUXILIAR DOCENTE. 

 

Matemática 15 Questões 

Português 15 Questões 

Conhecimentos de Informática 10 Questões 

 

5.2.1 - AUXILIAR DOCENTE: 

 

Português 20 Questões 

Conhecimentos Específicos  20 Questões 

 

 

5.3 – NIVEL DE ESCOLARIDADE – SUPERIOR COMPLETO:  

CIRURGIÃO DENTISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 

GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA E 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I. 

 

Conhecimentos Específicos 20 Questões 

Português 20 Questões 

 

5.4 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 

10. DAS MATÉRIAS 

 

Médico Clínico Geral: 

Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses 

intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; 

Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
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Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; 

Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva 

crônica; Dor torácica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 

Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 

Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por 

animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética 

profissional. 

 

Médico Pediatra: 

Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população 

infantil de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de 

assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e 

execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, 

Diarréia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-

criança. Problemas comuns do ambulatório de cuidados primários em pediatria: 

alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. 

Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. 

Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-nascido. Patologias do 

aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias em pediatria. 

Doenças respiratórias agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. 

Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas 

dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. 

Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. Ética profissional. 

  

 

Publique-se. 

 

Espírito Santo do Turvo/SP, 26 de julho de 2019. 

 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 


